
140DIÁRIO OFICIALNº 14.004140  Quarta-feira, 16 de Abril de 2025

-

retroativos a 1º de abril de 2025.
Rio Branco – Acre, 15 de abril de 2025, 137º da República, 123º do Tratado de 

Prefeito de Rio Branco

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO – PMRB
SECRETARIA ESPECIAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS E ATOS OFICIAIS – 
SEJUR

DECRETO Nº 1.606 DE 15 DE ABRIL DE 2025

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO BRANCO, Capital do Estado do Acre, 
no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 58, incisos V e VII, da Lei 

-
-

-OFI-2025/1841, de 10 de abril de 2025, da Secretaria Municipal da Casa 
Civil – SMCC,
RESOLVE:

-

retroativos a 1º de abril de 2025.
Rio Branco – Acre, 15 de abril de 2025, 137º da República, 123º do Tratado de 

Prefeito de Rio Branco

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO – PMRB
SECRETARIA ESPECIAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS E ATOS OFICIAIS – 
SEJUR

DECRETO Nº 1.607 DE 15 DE ABRIL DE 2025

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO BRANCO, Capital do Estado do Acre, 
no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 58, incisos V e VII, da Lei 

-
-

-OFI-2025/1841, de 10 de abril de 2025, da Secretaria Municipal da Casa 
Civil – SMCC,
RESOLVE:

-

retroativos a 1º de abril de 2025.
Rio Branco – Acre, 15 de abril de 2025, 137º da República, 123º do Tratado de 

Prefeito de Rio Branco

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO – PMRB 
SECRETARIA ESPECIAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS E ATOS OFICIAIS – 
SEJUR

DECRETO Nº 1.608 DE 15 DE ABRIL DE 2025

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO BRANCO, Capital do Estado do Acre, 
no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 58, incisos V e VII, da Lei 

-
-

-OFI-2025/1841, de 10 de abril de 2025, da Secretaria Municipal da Casa 
Civil – SMCC,
RESOLVE:

-

retroativos a 1º de abril de 2025.
Rio Branco – Acre, 15 de abril de 2025, 137º da República, 123º do Tratado de 

Prefeito de Rio Branco

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO - PMRB
SECRETARIA ESPECIAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS E ATOS OFICIAIS – 
SEJUR

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO BRANCO, Capital do Estado do Acre, 
no uso das atribuições legais que lhe confere o Art. 58, incisos V e VII da Lei 

-

2025, da Secretaria Municipal de Saúde – SEMSA, o OF/CMRB/GABPRES/
-
-

Civil – SMCC,  
RESOLVE:

-

a Municipalidade.

Rio Branco – Acre, 15 de abril de 2025, 137º da República, 123º do Tratado de 

Prefeito de Rio Branco

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO – PMRB
SECRETARIA ESPECIAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS E ATOS OFICIAIS – 
SEJUR

DECRETO Nº 1.610 DE 15 DE ABRIL DE 2025. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO BRANCO, Capital do Estado do Acre, 
no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 58, incisos V e VII, da Lei 

Municipal da Casa Civil – SMCC,
RESOLVE:

I. Secretário:

1.  Secretário Executivo dos Conselhos;

cgmrb
Realce
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1.  Núcleo de Veterinária;
2.  Núcleo de Biologia.

1.  Núcleo de Obras e Infraestrutura;

3.  Núcleo de Indústria e Serviços;

2.  Núcleo do Viveiro;

-

Art. 3º Fica revogado o Decreto nº 1.073 de 05 de agosto de 2024.

Rio Branco – Acre, 15 de abril de 2025, 137º da República, 123º do Tratado de 

Prefeito de Rio Branco

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO – PMRB
SECRETARIA ESPECIAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS E ATOS OFICIAIS – 
SEJUR

DECRETO Nº 1.611 DE 15 DE ABRIL DE 2025

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO BRANCO, Capital do Estado do Acre, 
no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 58, incisos V e VII, da Lei 

da Secretaria Municipal da Casa Civil – SMCC,
RESOLVE:

Secretaria Municipal de Saúde – SEMSA, referência CC – 5.

Rio Branco – Acre, 15 de abril de 2025, 137º da República, 123º do Tratado de 

Prefeito de Rio Branco

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO
SECRETARIA ESPECIAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS E ATOS OFICIAIS - 
SEJUR

DECRETO Nº 1.612 DE 15 DE ABRIL DE 2025

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO BRANCO, Capital do Estado do Acre, 
no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 58, incisos V e VII, da Lei 

Cidade – SMCCI; 

da Secretaria Municipal da Casa Civil – SMCC, 
RESOLVE: 

-
cia CC – 5.

Rio Branco – Acre, 15 de abril de 2025, 137º da República, 123º do Tratado de 

Prefeito de Rio Branco

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO - PMRB
SECRETARIA ESPECIAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS E ATOS OFICIAIS – 
SEJUR 

DECRETO Nº 1.613 DE 15 DE ABRIL DE 2025

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO BRANCO, Capital do Estado do Acre, 
no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 58, incisos V e VII, da Lei 

Casa Civil – SMCC, 
RESOLVE:

-

Rio Branco – Acre, 15 de abril de 2025, 137º da República, 123º do Tratado de 

Prefeito de Rio Branco

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO
SECRETARIA ESPECIAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS E ATOS OFICIAIS - 
SEJUR

DECRETO Nº 1.614 DE 15 DE ABRIL DE 2025

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO BRANCO, Capital do Estado do Acre, 
no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 58, incisos V e VII, da Lei 

Casa Civil – SMCC, 
RESOLVE:

Rio Branco – Acre, 15 de abril de 2025, 137º da República, 123º do Tratado de 

Prefeito de Rio Branco

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO – PMRB
SECRETARIA ESPECIAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS E ATOS OFICIAIS – 
SEJUR

DECRETO Nº 1.615 DE 15 DE ABRIL DE 2025

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO BRANCO, Capital do Estado do Acre, 
no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 58, incisos V e VII, da Lei 


